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              PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

                                               Av. das Nações nº 415     - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará

                             GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº  306/2002

CRIA VAGA DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criada no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte mais uma vaga para  o cargo de provimento comissionado abaixo discriminado:

	Quantidade

de  vagas
	Cargo provimento comissionado
	Ref.
	Venc.

Mensal

R$
	Carga 

Horária Semanal
	Grau de instrução

Específico 

	01
	ANALISTA DE SISTEMAS
	CC-7
	1.500,00
	40 HORAS
	NÍVEL SUPERIOR

EM ANALISE DE SISTEMAS.



Art. 2º – O cargo criado nesta Lei será aditado ao anexo I, da Lei Municipal nº 221/98 de 01.05.98.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, em 12 de dezembro de 2002.

__________________________

ROMILDO VELOSO E SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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